






ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE CORTÊS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS - GABINETE DA PREFEITA 
LEI MUNICIPAL Nº 1.157, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

 
Institui o Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa do Município de Cortês, conforme
especifica, e dá outras providências.

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
CORTÊS, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
conferidas no artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal:
Faço saber que a Câmara de Vereadores de Cortês aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa, instrumento de natureza contábil, tendo por
finalidade a captação, o repasse e a aplicação de recursos
destinados a proporcionar o devido suporte financeiro na
implantação, na manutenção e no desenvolvimento de
programas, projetos e ações voltados à pessoa idosa no âmbito
do Município de Cortês.
 
§ 1º As ações de que trata o caput deste artigo têm por objetivo
assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para
promover sua autonomia, integração e participação efetiva na
sociedade, bem como atender todas as diretrizes e objetivos
prescritos na Lei Federal 10.741/2003.
 
§ 2º Eventualmente, os recursos do Fundo poderão se destinar à
pesquisa e aos estudos da situação da pessoa idosa no
Município, bem como à capacitação da rede de atendimento ao
idoso, no âmbito da proteção social.
 
Art. 2º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será
gerenciado pelo órgão ao qual se vincula o Conselho Municipal
dos Direitos do Idoso (Lei Municipal 869/2005), sendo de
competência deste a deliberação sobre a aplicação dos recursos
em programas, projetos e ações voltados à pessoa idosa.
 
Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos
da Pessoa Idosa serão administrados segundo o plano de
aplicação elaborado pelo Conselho Municipal do Idoso e
aprovado na Lei Orçamentária Anual, constituindo parte
integrante do orçamento do Município.
 
Art. 3º Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa:
 
I - as transferências e repasses da União, do Estado, por seus
órgãos e entidades da administração direta e indireta, bem
como de seus Fundos;
 
II - as transferências e repasses do Município;
 
III - os auxílios, legados, valores, contribuições e doações,
inclusive de bens móveis e imóveis, que lhe forem destinados
por pessoas físicas ou jurídicas públicas ou privadas, nacionais
ou internacionais;
 
IV - produtos de aplicações financeiras dos recursos
disponíveis;
 
V - os valores das multas previstas no Estatuto do Idoso (Lei
Federal nº 10.741/2003);
 
VI - as doações feitas por pessoas físicas ou jurídicas deduzidas
do Imposto Sobre a Renda;
 



VII - outras receitas destinadas ao referido Fundo, e
 
VIII - as receitas estipuladas em lei.
 
§ 1º Os recursos que compõem o Fundo Municipal dos Direitos
da Pessoa Idosa serão depositados em conta bancária especial
sob a denominação “Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa de Cortês”, e sua destinação será deliberada por meio de
atividades, projetos e programas aprovados pelo Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso, sem isentar a Administração
Municipal de previsão e provisão de recursos necessários para
as ações destinadas à pessoa idosa, conforme a legislação
pátria.
 
§ 2º Os recursos de responsabilidade do Município de Cortês,
destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
serão programados de acordo com a Lei Orçamentária do
respectivo exercício financeiro, para promover ações de
proteção e promoção da pessoa idosa, conforme
regulamentação desta Lei.
 
Art. 4º A Secretaria ou órgão municipal gestor prestará contas
anualmente ao Conselho Municipal do Idoso sobre o Fundo
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e dará vistas e prestará
informações quando for solicitado pelo Conselho.
 
Art. 5º O Poder Executivo providenciará a inclusão das
receitas e das despesas autorizadas por esta Lei, no Orçamento
do Município.
 
Art. 6º A contabilidade será organizada de forma a permitir o
exercício das funções de controle prévio, concomitante e
subsequente, inclusive de apurar custos dos serviços, bem
como interpretar e analisar os resultados obtidos.
 
Art. 7º São atribuições do Conselho Municipal do Idoso, em
relação ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:
 
I - elaborar o plano de ação municipal para a defesa e garantia
dos direitos da pessoa idosa e do plano de aplicação dos
recursos;
 
II - estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para
aplicação dos recursos;
 
III - acompanhar e avaliar a execução, o desempenho e os
resultados financeiros;
 
IV - avaliar e aprovar os balancetes e o balanço anual;
 
V - solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações
necessárias ao acompanhamento, ao controle e à avaliação das
atividades a cargo do Fundo;
 
VI - mobilizar os diversos segmentos da sociedade no
planejamento, execução e controle das ações;
 
VII - fiscalizar os programas desenvolvidos, requisitando,
quando entender necessário, auditoria do Poder Executivo;
 
VIII - aprovar convênios, ajustes, acordos e contratos firmados
com base em recursos do Fundo; e
 
IX - dar ampla publicidade, no município, de todas as
resoluções do Conselho Municipal do Idoso relativas ao Fundo,
assim como dar publicidade da prestação de contas sintético
financeiro anual do Fundo.
 
Art. 8º As entidades de direito público ou privado que
receberem recursos transferidos do Fundo a título de
subvenções sociais, auxílios, convênios ou transferências a
qualquer título, serão obrigadas a comprovar a aplicação dos
recursos recebidos, segundo os fins a que se destinarem, sob



pena de suspensão de novos recebimentos, além de
responsabilização civil, criminal e administrativa.
 
Art. 9º Nenhuma despesa será realizada sem a necessária
previsão orçamentária.
 
Parágrafo único. Para os casos de insuficiência ou inexistência
de recursos, poderão ser utilizados créditos adicionais,
autorizados por lei e abertos por Decreto do Poder Executivo.
 
Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Cortês-PE, 16 de novembro de 2021, 67º de emancipação
política.
 
MARIA DE FÁTIMA CYSNEIROS SAMPAIO BORBA
Prefeita do Município de Cortês
 
Referenda a Sanção da Lei:
 
JOSÉ VICTOR DE LIMA DURVAL
Secretário de Desenvolvimento e Assistência Social do
Município de Cortês
 
OTÁVIO MIÉCIO SANTOS SAMPAIO
Procurador Geral do Município de Cortês
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LEI MUNICIPAL Nº 1.157, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 

 
Institui o Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa do Município de Cortês, 
conforme especifica, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CORTÊS, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições conferidas no artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal: Faço saber que a Câmara de Vereadores de Cortês aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
instrumento de natureza contábil, tendo por finalidade a captação, o repasse e a 
aplicação de recursos destinados a proporcionar o devido suporte financeiro na 
implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas, projetos e ações 
voltados à pessoa idosa no âmbito do Município de Cortês. 

 
§ 1º As ações de que trata o caput deste artigo têm por objetivo assegurar os 

direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua autonomia, 
integração e participação efetiva na sociedade, bem como atender todas as 
diretrizes e objetivos prescritos na Lei Federal 10.741/2003. 

 
§ 2º Eventualmente, os recursos do Fundo poderão se destinar à pesquisa e 

aos estudos da situação da pessoa idosa no Município, bem como à capacitação da 
rede de atendimento ao idoso, no âmbito da proteção social. 

 
Art. 2º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será gerenciado pelo 

órgão ao qual se vincula o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso (Lei Municipal 
869/2005), sendo de competência deste a deliberação sobre a aplicação dos 
recursos em programas, projetos e ações voltados à pessoa idosa. 

 
Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

serão administrados segundo o plano de aplicação elaborado pelo Conselho 
Municipal do Idoso e aprovado na Lei Orçamentária Anual, constituindo parte 
integrante do orçamento do Município. 

 
Art. 3º Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa: 
 

I - as transferências e repasses da União, do Estado, por seus órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, bem como de seus Fundos; 

 
II - as transferências e repasses do Município; 

 
III - os auxílios, legados, valores, contribuições e doações, inclusive de bens 

móveis e imóveis, que lhe forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas públicas 
ou privadas, nacionais ou internacionais; 

 
IV - produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 
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V - os valores das multas previstas no Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 
10.741/2003); 

 
VI - as doações feitas por pessoas físicas ou jurídicas deduzidas do Imposto 

Sobre a Renda; 
 

VII - outras receitas destinadas ao referido Fundo, e 
 

VIII - as receitas estipuladas em lei. 
 

§ 1º Os recursos que compõem o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa serão depositados em conta bancária especial sob a denominação “Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Cortês”, e sua destinação será deliberada 
por meio de atividades, projetos e programas aprovados pelo Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso, sem isentar a Administração Municipal de previsão e provisão 
de recursos necessários para as ações destinadas à pessoa idosa, conforme a 
legislação pátria. 

 
§ 2º Os recursos de responsabilidade do Município de Cortês, destinados ao 

Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão programados de acordo com a 
Lei Orçamentária do respectivo exercício financeiro, para promover ações de 
proteção e promoção da pessoa idosa, conforme regulamentação desta Lei. 
 

Art. 4º A Secretaria ou órgão municipal gestor prestará contas anualmente ao 
Conselho Municipal do Idoso sobre o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
e dará vistas e prestará informações quando for solicitado pelo Conselho. 
 

Art. 5º O Poder Executivo providenciará a inclusão das receitas e das 
despesas autorizadas por esta Lei, no Orçamento do Município. 

 

Art. 6º A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das 
funções de controle prévio, concomitante e subsequente, inclusive de apurar custos 
dos serviços, bem como interpretar e analisar os resultados obtidos. 

 
Art. 7º São atribuições do Conselho Municipal do Idoso, em relação ao Fundo 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa: 
 
I - elaborar o plano de ação municipal para a defesa e garantia dos direitos da 

pessoa idosa e do plano de aplicação dos recursos; 
 
II - estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para aplicação dos 

recursos; 
 

III - acompanhar e avaliar a execução, o desempenho e os resultados 
financeiros; 

 

IV - avaliar e aprovar os balancetes e o balanço anual; 
 

V - solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias ao 
acompanhamento, ao controle e à avaliação das atividades a cargo do Fundo; 
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VI - mobilizar os diversos segmentos da sociedade no planejamento, execução 
e controle das ações; 

 

VII - fiscalizar os programas desenvolvidos, requisitando, quando entender 
necessário, auditoria do Poder Executivo; 

 

VIII - aprovar convênios, ajustes, acordos e contratos firmados com base em 
recursos do Fundo; e 

 

IX - dar ampla publicidade, no município, de todas as resoluções do Conselho 
Municipal do Idoso relativas ao Fundo, assim como dar publicidade da prestação de 
contas sintético financeiro anual do Fundo. 

 
Art. 8º As entidades de direito público ou privado que receberem recursos 

transferidos do Fundo a título de subvenções sociais, auxílios, convênios ou 
transferências a qualquer título, serão obrigadas a comprovar a aplicação dos 
recursos recebidos, segundo os fins a que se destinarem, sob pena de suspensão 
de novos recebimentos, além de responsabilização civil, criminal e administrativa. 

 
Art. 9º Nenhuma despesa será realizada sem a necessária previsão 

orçamentária. 
 

Parágrafo único. Para os casos de insuficiência ou inexistência de recursos, 
poderão ser utilizados créditos adicionais, autorizados por lei e abertos por Decreto 
do Poder Executivo. 
 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cortês-PE, 16 de novembro de 2021, 67º de emancipação política. 

 
 
 

MARIA DE FÁTIMA CYSNEIROS SAMPAIO BORBA 
Prefeita do Município de Cortês 

 
Referenda a Sanção da Lei: 

 
 

JOSÉ VICTOR DE LIMA DURVAL 
Secretário de Desenvolvimento e Assistência Social do Município de Cortês 

 
 

OTÁVIO MIÉCIO SANTOS SAMPAIO 
Procurador Geral do Município de Cortês 


